
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 06/2024 

Edital 09/2024 

PROCESSO N. 120/20204 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço GLOBAL 

PROCESSO No: 120/2024. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de fornecimento de licenças de solução de gerenciamento de dispositivos móveis, para os 

diversos setores/departamentos dos Consorciados, bem como serviços de implantação, 

capacitação e suporte à solução, em conformidade com os quantitativos e especificações aqui 

definidos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qnt. Estimada 

01 
Solução de Gerenciamento de Dispositivos 

Móveis 
Un 52141 

 

A quantidade estimada total para os Consorciados, onde o valor da licença é unitário mensal, com 

prazo de execução de 12 (doze) meses, possibilitando a prorrogação conforme legislação vigente 

Lei n.º 14.133/2021, Decreto n.º 11.462/2023, Portaria CODEVAR n.º 002/2024 (regulamento da Lei 

de Licitações e Contratos) e demais legislações pertinentes 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/09/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.bllcompras.com . 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

O CODEVAR – CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 004/2024 
e alterações, na data, horário e local indicados acima, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos.  
 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

http://www.bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela 

INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas 

as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.bllcompras.com . O servidor terá, dentre outras, 

as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído aautoridade superiora e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.bllcompras.com / www.codevar.sp.gov.br  

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de fornecimento de licenças de solução de gerenciamento de dispositivos móveis, 

para os diversos setores/departamentos dos Consorciados, bem como serviços de 

implantação, capacitação e suporte à solução, em conformidade com os quantitativos e 

especificações aqui definidos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qnt. Estimada 

01 
Solução de Gerenciamento de Dispositivos 

Móveis 
Un 52141 

 

1.2 A quantidade estimada total para os Consorciados, onde o valor da licença é unitário mensal, 

com prazo de execução de 12 (doze) meses, possibilitando a prorrogação conforme 

legislação vigente Lei n.º 14.133/2021, Decreto n.º 11.462/2023, Portaria CODEVAR n.º 

002/2024 (regulamento da Lei de Licitações e Contratos) e demais legislações pertinentes 

 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1 A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de preferência, em 

igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

2.2 As despesas contarao pelos Municipios Consorciados 

 

http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
http://www.codevar.sp.gov.br/


 
 
 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

4.1 Conforme Art. 164 da Lei 14133/2021 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

4.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

www.bllcompras.com . 

4.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.bllcompras.com . 

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.bllcompras.com , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

4.9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

4.10 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação e que: 

4.1.1 Que estejam cadastradas na plataforma www.bllcompras.com  

http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/


 
 
 

4.2 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

4.2.1 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena 

de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1 Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2 Servidor ou dirigente do(a) Consorcio 

4.3.3 O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4 As sociedades empresárias: 

4.3.4.1 que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2 que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3 que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4 que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ   

4.3.4.5 integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.4.6 que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7 cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 

preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública em que este exerça 

cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos 

pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.4.8  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4 O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5 As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s). 

4.6 Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 

impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

4.7 Será permitida a participação de consórcios, na forma do art. 33 da Lei.  

4.7.1 As empresas reunidas em consórcio deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, a comprovação 

do compromisso público ou particular de constituição. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep


 
 
 
4.7.2 Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança. 

4.7.3 Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser apresentados na forma do item 13 

deste Edital, sob pena de inabilitação. 

4.7.3.1 Serão somados os quantitativos indicados nos atestados de capacidade técnica de cada consorciado 

para a comprovação da qualificação técnica. 

4.7.3.2 Para efeito de qualificação econômico-financeira, será considerado o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.7.4 As empresas integrantes respondem solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

licitatória quando na fase contratual. 

4.7.5 É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio no presente certame. 

 

5 DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido 

pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.bllcompras.com . 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (portal de bolsa de licitaçoes e leiloes ), onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1 Os interessados em se credenciar no Portal  poderão obter maiores informações na página 

www.bllcompras.com, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal . 

5.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.6 O Pregão será conduzido pelo pregoeiro da Portaria 04/2024, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

 

http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/


 
 
 

6 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1 Neste certame não se aplica o direito de preferência conforme a legislaçao vigente. 

 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA: 

8.1. Em virtude do caráter indivisível do objeto, não é aplicável a subcontratação compulsória para as entidades 

preferenciais, prevista no art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006 . 

 

 

8 DO ENVIO DA PROPOSTA: 

8.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.com e até a data e hora marcadas para abertura 

da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

8.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

8.2 O licitante nao poderá cotar quantidades de serviços inferiores ao total do objeto, observado o limite mínimo de 

quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

8.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.4.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

8.4.2 Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

8.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60  dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

http://www.bllcompras.com/


 
 
 
8.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

8.8.1.1 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

8.8.2 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

8.9 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 

Pregoeiro. 

8.10 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções 

previstas no item 19 deste Edital. 

 

9 DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

9.3.2 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito 

após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 deste edital. 

9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 



 
 
 
9.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico . 

9.7.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

9.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.11 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de 

digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9.11.1 Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais 

de 85%.  

9.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal, quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. 

9.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10 DO EMPATE: 

10.1 Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como 

critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

10.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão; 

10.1.2 Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do 

lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes; 



 
 
 
10.1.3 Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de 

pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de 

empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.1.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 . 

10.1.6 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente 

apresentou a menor proposta ou lance. 

10.1.7 O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para 

efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2 Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários exatamente 

iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

10.2.1 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.2.3 Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

tecnológico no País; 

10.2.4 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

10.2.5 Sorteio. 

10.3 A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a devida 

justificativa. 

 

11 DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

11.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 



 
 
 

12 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, 

a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

12.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 

lance ofertado num prazo máximo de 2  horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

12.2.1 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o 

prazo estabelecido. 

12.2.2 A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), 

bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias dias corridos contados da data prevista para abertura da 

licitação; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3 O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 12.2.2, 

ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

12.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais 

ou superiores às originalmente propostas.  

12.5 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

12.5.1 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver 

oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

12.7 O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a 

juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 



 
 
 
12.8.1 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 

12.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida 

no item 10 deste edital, se for o caso. 

 

13 DA HABILITAÇÃO: 

13.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 , conforme a seguir: 

13.1.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do Sicaf ou quaisquer outro sistema unificado de cadastro de fornecedores.  

13.1.2 Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou outro correspondente, a certidão deverá ser enviada por 

meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, devendo estar 

acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam contemplados no Sicaf / ou 

outro sistema de registro unificado de fornecedores. 

13.1.3 Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes. 

13.1.4 Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original.  

13.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

13.1.6 Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido.  

13.1.7 Serão aceitas certidões nos limites de sua validade.  

13.1.8 Quando não especificada qualquer validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias.  

13.1.9 A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas.  

13.1.10 As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão 

ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante junto 

a licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 
 
 
13.1.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

13.2 Dos documentos exigidos para habilitação:  

13.2.1 Habilitação Jurídica:  

13.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

13.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado,  

13.2.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

13.2.2  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

13.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF).  

13.2.2.2 Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União - DAU, por 

elas administrados.  

13.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação.  

13.2.2.3.1 A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

13.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho.  

13.2.2.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F.  

13.2.2.6 Declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as penas 

da Lei, atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021  

13.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

13.2.3.1   Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  



 
 
 
13.2.3.2 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, 

deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

13.3   OBSERVAÇÃO:  

13.3.1   Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em ANEXO 

TERMO DE REFERENCIA, bem como apresenta-los, se for o caso, no campo específico do sistema (ou por e-

mail), para fins de habilitação, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro (a).  

13.4  OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, afiançando que 

tomou pleno conhecimento das condições estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA, que é parte integrante 

do edital.  

13.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

13.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no portal 

www.bllcompras.com 

13.8  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

13.9  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.10  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.11  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.12  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

13.13  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4


 
 
 
13.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

13.15  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

13.16  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.1.1.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

1.1.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

1.1.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

1.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem  

1.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

1.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

13.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

14 DOS RECURSOS: 

14.6 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.6.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 
 
14.6.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.7 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo 

de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

14.7.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não serão 

recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por 

quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

14.8 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas 

decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo.  

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital (item 

Erro! Fonte de referência não encontrada.). 

14.11 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.6 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos. 

15.7 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.6 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 22.1 deste Edital. 

16.7 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso e devidamente 

aceito pela Administração. 

16.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

16.9 Do cadastro reserva 



 
 
 
16.9.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de classificação. 

16.9.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

16.9.3 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.9.4 Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada ao valor do 

vencedor e os documentos de habilitação, quando forem convocadas para fornecer o objeto registrado. 

16.9.5 A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de classificação, quando o 

beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro cancelado. 

16.10 Da adesão à ata de registro de preços 

16.10.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgao consorciado ou 

nao, e nesse ultimo caso, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

16.10.2 Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da execução do serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.10.3 A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) do total registrado. 

16.11 Dos acréscimos quantitativos da Ata de Registro de Preços 

16.11.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei. 

16.11.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto na 

Lei. 

16.12 Dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços 

16.12.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.6 Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo da ata de registro de 

preços, e apos assinado, os Municipios consorciados que tiver interesse entrarao em contato diretamente com a empresa. 

17.7 O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas na Lei 14133/2021 e observará os 

termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

17.8 O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 dis uteis. 



 
 
 
17.8.1 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez por 

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgao. 

17.9 O prazo da vigencia da ata de registro de preços sera de 12 meses, prorrogavel se for do interesse do orgao conforme 

previsto na legislaçao vigente. 

 

18 DA FISCALIZAÇÃO: 

18.6 Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de acompanhar 

a execução do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no 

instrumento equivalente. 

18.7 A responsabilidade da fiscalizaçao cabera a cada municipio consorciado que manifestar o interesse do uso da ata de 

registro d preços. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.6 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de 

preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e de contratar com os Municipios Consorciados pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

19.7 A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista na lei  

19.8 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade. 

19.10 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o orgao, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na 

minuta do contrato, anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

19.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei. 

19.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado aos municipios consorciados, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇAO PUBLICA 

(PNCP). 



 
 
 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.6 O ORGAO poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

20.6.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 

20.6.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

20.7 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do ORGAO. 

20.9 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

20.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

20.11 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser 

prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

20.12 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que 

for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

20.13 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

20.13.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.14  O foro da cidade de Barretos - SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado 

para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

20.15  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), na plataforma eletronica. 

20.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bllcompras.com e no site 

www.codevar.sp.gov.br  . 

 



 
 
 

21 ANEXOS: 

21.6 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.6.1  ANEXO I - Termo de Referência; 

21.6.2  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços  

21.6.3  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

21.6.4  ANEXO IV –Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

21.6.5 ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços  

21.6.6 Anexo VI – Planilha básica 

BARRETOS, 2 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

Marcelo Otaviano dos Santos 
Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista 

Presidente do CODEVAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 

 

 

OBJETO 

 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de fornecimento de licenças de solução de gerenciamento de dispositivos móveis, para os diversos 

setores/departamentos dos Consorciados, bem como serviços de implantação, capacitação e 

suporte à solução, em conformidade com os quantitativos e especificações aqui definidos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qnt. Estimada 

01 
Solução de Gerenciamento de Dispositivos 

Móveis 
Un 52141 

 

A quantidade estimada total para os Consorciados, onde o valor da licença é unitário mensal, com 

prazo de execução de 12 (doze) meses, possibilitando a prorrogação conforme legislação vigente. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O objetivo geral do Projeto é a implantação de um sistema que permita monitorar e gerenciar todos 

os dispositivos móveis dos Consorciados integrantes do CODEVAR, de forma que os gestores 

tenham amplo controle dos ativos sob sua responsabilidade, bem como, padronizar as condições 

de uso, aderência às políticas de segurança, redução de custos com pacotes de dados e suporte 

de TI, incrementando a performance e eficiência dos projetos de mobilidade envolvendo os 

dispositivos móveis. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com a rápida expansão do uso de Smartphones e Tablets nas diversas atividades dos 

servidores/usuários, alavancada pela rápida disseminação dos mais diversos Aplicativos Móveis 

tanto de uso geral para comunicação e organização profissional, como desenvolvidos para funções 

específicas, torna-se premissa essencial a contratação de uma ferramenta que possibilite a gestão 

desses ativos, tanto no que tange ao controle de inventário, políticas e regras de uso, redução de 

custos, bem como no controle e distribuição dos Aplicativos  autorizados e documentos para os 

colaboradores. 

 

Para atender a essa necessidade de extrema importância, alguns recursos tecnológicos são 

verdadeiros aliados da Administração Pública, tais como: o gerenciamento de dispositivos móveis, 

que garantirá o aumento da eficiência do patrimônio público nas operações, proteção ao erário, 

além de garantir que os dispositivos estejam sendo utilizados para o fim para o qual foram adquiridos 



 
 
 
e tenham o seu tempo de vida útil garantido e até aumentado e desta forma sejam atendidos os 

princípios da eficiência e economia. 

 

A implantação do sistema de gerenciamento dos dispositivos móveis permite também ganhos de 

eficiência e performance, atuando contra fraudes ou extravio de dispositivos, além de permissões 

de uso fora do local e horário laboral, seja em Unidades Escolares, seja em Unidades de Saúde 

(agentes que utilizam equipamentos para executar suas atividades) e demais equipamentos de 

diversos Setores/Departamentos, conforme cada caso. 

 

A modernização dos processos de prestação de serviços passa necessariamente pela adoção de 

soluções tecnológicas móveis avançadas, sendo que a adoção de ferramentas de monitoramento 

e controle na implantação e gestão dos projetos de mobilidade, é peça essencial para garantir 

velocidade, consistência e qualidade, tanto nos projetos existentes como em novos projetos a serem 

implantados. 

 

A contratação da solução visa dar continuidade do atendimento aos usuários sem interrupção, 

portanto a ativação da solução contratada não poderá impactar na operação dos dispositivos já 

distribuídos. 

 

Também para continuidade do projeto é necessário manter a base de dados dos usuários, 

aplicativos e perfis de uso atuais, visando acompanhamento do histórico de ativação e uso dos 

dispositivos. 

 

O projeto prevendo a adoção da tecnologia Android Enterprise garante alto nível de segurança e 

agilidade na implantação, permitindo o uso da tecnologia do tipo Zero Touch. 

 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA SOLUÇÃO 

 

A solução deve disponibilizar todas as funcionalidades descritas nesta especificação informando na 

console de operação a qual sistema operacional e/ou quais modelos de dispositivos se aplicam. 

 

Android Versão 5.0 ou acima (qualquer fabricante). Solução validada no diretório de parceiros 

Google para Android Enterprise. 

 

Dispositivos iOS versão 7.0 ou acima, com ou sem modo supervisionado. 

 

A solução deve operar independente de operadora ou dispositivos com Android GMS. 

 

A solução deverá estar em nuvem e não necessitar instalação adicional de servidores pela 

contratante; suportar o controle e gestão da quantidade total de licenças do contrato. 

 

A solução deve permitir implantação com uso da tecnologia do tipo Zero Touch. 

 



 
 
 
Possuir funcionalidade de envio de termo de aceite da plataforma para os dispositivos condicionado 

à formalização de ciência do usuário. 

 

A solução deve possuir compatibilidade com Android Enterprise. 

 

A solução deverá ser certificada Google com selo Android Enterprise Recommended, garantindo a 

continuidade dos serviços e suporte junto à Google. É obrigatória a indicação de endereço eletrônico 

que comprove a certificação Android Enterprise Recommended. Não serão aceitas soluções que 

possuam apenas o selo de Google Partner. 

 

A solução deverá ser certificada com o selo Android Enterprise Gold Partner. 

 

A contratada deverá fornecer treinamento para até 15 (quinze) usuários da ferramenta em 1 (uma) 

sessão de até 2 (duas) horas, para administração, operação e monitoramento, podendo ser 

realizado de forma remota. 

 

Todos os serviços de atendimento e suporte deverão ser realizados em língua portuguesa do Brasil. 

 

A empresa licitante deverá apresentar certificados emitidos pela empresa desenvolvedora do 

MDM/EMM que comprovem que os profissionais responsáveis pelos serviços envolvidos na entrega 

e implantação da solução estejam definidamente treinados e capacitados. 

 

A solução deve ter índice de disponibilidade de no mínimo 99.8%, comprovados com recursos online 

de medição; 

 

A solução deverá contemplar funcionalidade para limitar o uso dos SIMCards da Contratante em 
dispositivos gerenciados pela solução de MDM contratada, com base em lista de identificação dos 
SIMCards fornecida pela Contratante; 
 
A solução deverá gerar notificação no portal de administração do MDM caso o SIMCard da 
Contratante seja removido do dispositivo gerenciado pela solução de MDM contratada; 
 
A solução deverá permitir a geração de relatórios que apresentem o deslocamento por dispositivo, 
a partir da seleção de período, dias da semana (incluindo ou excluindo finais de semana) e faixa de 
horários no dia, informação de extrema relevância, seja para segurança, seja para monitoramento 
de uso e, ainda, de deslocamento dos usuários em cada localidade atendida; 
 
A solução de MDM deve possuir base de conhecimento 100% em português do Brasil, com artigos 
que abordem individualmente as funcionalidades contratadas; 
 
Deverá ser prestado atendimento de para os níveis 1, 2 e 3 em português do Brasil, 
independentemente do idioma do serviço de suporte prestado pelo licitante. 
 

A Contratada deverá disponibilizar pessoal técnico “in loco” para a devida instalação da solução nos 

equipamentos dos Consorciados, de acordo com os pedidos emitidos, sendo de sua 

responsabilidade os custos que envolvam tal demanda. 



 
 
 
 

Características Dispositivos Android 

 

Aplicativos e Conteúdo 

Distribuição e atualização de aplicativos por grupo; 

Instalação e Desinstalação de Aplicativos Gerenciados; 

Monitor de taxa de instalação e atualização de aplicativos em tempo real; 

Distribuição de aplicativos públicos, a partir da loja oficial Google, e internos, a partir de APKs 

privados instaladas nos dispositivos; 

Informação de Uso de aplicativos gerenciados; 

Disponibilizar Loja de Aplicativos corporativos; 

Controle de versionamento (possibilidade de homologação de versões em grupo de controle antes 

de distribuir) de Apps próprios, com uso de arquivos APKs; 

Possibilidade de definição para que APKs sejam instalados somente através de redes WiFi; 

Possibilidade de definição de período de hora para que APKs sejam atualizados 

Funcionalidade que force a abertura de um aplicativo, instalado por APK, logo após a sua instalação; 

Distribuição e atualização de arquivos em qualquer formato por grupo (texto, vídeo, planilha, pdf, 

etc); 

Permitir medição do tempo de uso e consumo de dados por aplicativo. 

 

Relatórios 

Permitir extração de relatórios no padrão CSV de: 

Inventário de Dispositivos e Usuários; 

Aplicativos; 

Localização dos dispositivos (Geolocalização); 

Memória disponível; 

Data de última sincronização do Dispositivo com a solução; 

Status da bateria no momento da extração do relatório; 

Nível de Sinal da operadora móvel quando usado SIMCard; 

Chamadas telefônicas realizadas; 

Tempo de uso dos aplicativos. 

 

Configurações 

Atribuição de políticas e configurações em lote, por grupos de dispositivos; 

Configuração de modo quiosque; 

Habilitar/Desabilitar a restauração de configurações de fábrica; 

Habilitar/Desabilitar transferência de dados (para Android versão 12.0+) ou de arquivos por USB, 

sem interromper a recarga de bateria; 

Habilitar/Desabilitar data e hora automática;  

Possibilitar o registro de domínios WEB permitidos para acesso; 

Possibilidade de restrição de ligações recebidas e ligações efetuadas a partir de lista de números 

telefônicos autorizados; 

Permitir o acompanhamento de rota estimada do dispositivo, com opção de programação do tempo 

de coleta de localização e com acompanhamento visual em mapa; 



 
 
 
Configuração remota de Redes Wi-Fi; 

Permitir configuração avançadas de App’s com recursos para configuração remota de gmail; 

Possibilidade de habilitar conexão entre perfil de trabalho e perfil pessoal do dispositivo com 

isolamento dos dados e políticas de segurança aplicadas em todo o dispositivo. 

A solução deve possuir recurso que impeça o uso do Cartão SimCard em dispositivo não gerenciado 

pela Contratante. 

Distribuição de certificado CA via upload. 

Modo Motorista: Bloqueio de aplicativos quando o smartphone detectar uma velocidade pré-

determinada. 

Funcionalidade que impeça a gestão de certificados pelo usuário do dispositivo na keystore. 

Funcionalidade de Cerca Eletrônica. 

A funcionalidade deve permitir a criação de mais de uma cerca a partir de pontos latitude/longitude, 

e a definição de raios a partir desses pontos. 

Deve permitir a configuração de política de bloqueio quando o dispositivo entra na área geográfica 

da cerca, ou quando sai da área geográfica da cerca. 

Permitir a ativação ou desativação de cercas criadas na solução. 

Permitir deixar a política de bloqueio desativada, mesmo que a cerca esteja ativa. 

Mesmo se a política de bloqueio não for ativada, mas a cerca estiver ativa, a solução deverá registrar 

as ações de dispositivos que entram ou saem da área dessa cerca. 

 

Deve permitir a criação de políticas de senhas com as seguintes condições: 

Numérica ou alfanumérica; 

De 4 a 16 caracteres; 

Determinar período de troca de senha. Entre 1 e 365 dias; 

Possibilidade de definição do período de inatividade de até 5 minutos para o dispositivo ser 

bloqueado a tela; 

Política que permita determinar uma quantidade máxima de até 10 tentativas de uso de senha 

incorreta para que os dados do dispositivo sejam apagados; 

Permitir limitar acesso a apenas Apps gerenciados a partir da loja oficial de aplicativos Google. 

 

Modo Quiosque 

Configuração e personalização da imagem da tela de fundo do dispositivo; 

Permitir a configuração de período de hora e de dia da semana, para rotina de bloqueio de 

aplicativos de forma automática. O bloqueio deve respeitar o horário programado mesmo quando o 

dispositivo não estiver conectado à internet (off-line), seguindo o horário do dispositivo; 

Permitir a configuração de velocidade mínima atingida pelo dispositivo para bloqueio de aplicativos 

selecionados de forma automática; 

Possibilitar a realização de bloqueio que impeça o usuário de ver as notificações, acessar aplicativos 

não permitidos, retornar à tela inicial e desligar o dispositivo; 

Funcionalidade nativa da solução que permite ao usuário incluir rede WiFi sem abrir o menu 

Configuração do dispositivo; 

Funcionalidade nativa da solução que permite ao usuário parear um dispositivo Bluetooth sem abrir 

o menu Configuração do dispositivo. 

 



 
 
 
Alertas e Monitoramento 

Painel com visualização de Dispositivos que estejam fora da política de conformidade; 

Alerta de troca de Cartão SIMCard; 

Alerta de troca de Cartão SD; 

Possibilitar desabilitar leitura de cartões de mídia físicos (SD Card); 

Medidor de Consumo médio de dados dentro de um determinado período, por Grupo de 

Dispositivos, por Dispositivo, e por Aplicação, apresentando quanto foi por rede celular e quanto por 

WiFi; 

Medição de números e tempos de chamadas telefônicas; 

Geolocalização on-line por data com busca por dispositivo ou grupos; 

Permitir recuperar informações de consumo de dados e geolocalização de até 30 dias anteriores à 

data de consulta; 

Monitor de níveis críticos de bateria e memória; 

Temperatura de bateria; 

Alertas on-line no Painel de controle; 

Acesso remoto: Permitir a visualização da tela do dispositivo remotamente; 

Controle remoto: Possibilitar que o administrador da plataforma de MDM execute ações 

remotamente nos dispositivos dos usuários (para Android 7 ou mais recente); 

Gerenciamento de termos de uso; 

Permitir configurar APN dos dispositivos via console; 

Possuir função de checkin: envio de localização para registro na plataforma. 

 

Características Dispositivos iOS 

 

Aplicativos 

Controle de permissão para os seguintes recursos nativos: 

Permitir uso do iTunes; 

Permitir uso do Podcasts; 

Permitir Game Center; 

Permitir Jogos Multiplayer; 

Permitir adicionar amigos do Game Center; 

Permitir Safari; 

Forçar avisos de fraudes; 

Permitir Javascript; 

Permitir criar lista de restrição de aplicativos não nativos a serem bloqueados. 

 

Relatórios 

Permitir extração de relatórios no padrão CSV de: 

Inventário de Dispositivos e Usuários; 

Aplicativos; 

Localização dos dispositivos (Geolocalização); 

Memória disponível; 

Data de última sincronização do Dispositivo com a solução; 

Status da bateria no momento da extração do relatório; 



 
 
 
Nível de Sinal da operadora móvel quando usado SIMCard; 

Chamadas telefônicas realizadas; 

Tempo de uso dos aplicativos. 

 

Configurações 

Modo supervisionado; 

Permitir o bloqueio de uso da câmera e do Facetime; 

Permitir observação da tela remotamente. 

 

Em Modo Supervisionado deve permitir o bloqueio de: 

AirDrop, iMessage e Apple Music; 

Conteúdo explícito; 

Usuário a alterar contas; 

Bluetooth; 

Ativação de restrições; 

Alteração de plano de fundo; 

Configuração remota de redes WiFi em dispositivos Supervisionados; 

Criação de VPN; 

Permitir modo restrito de USB; 

Forçar data e hora automáticas; 

Permitir localizar meu dispositivo; 

Forçar ligar o Wi-Fi; 

Permitir criar remotamente atalhos na tela do dispositivo para páginas WEB selecionadas. 

 

Modo Quiosque 

Permitir configurar o dispositivo Supervisionado com acesso a apenas um Aplicativo. 

 

Alertas e Monitoramento 

Visualização de status do dispositivo contendo: 

Apps instalados e Apps pendentes de instalação; 

Carga da bateria no momento da sincronização da solução MDM; 

Capacidade total da memória interna, contendo percentual disponível; 

Status do modo supervisionado, ativo ou não; 

Data da última sincronização do dispositivo com a solução MDM. 

 

Administração WEB 

Gestão de permissões por administrador; 

Permitir diferentes níveis de acesso por administrador e por grupo; 

Dashboard com visão geral e informações de dispositivos inscritos; 

Logs de auditoria de operações na console WEB; 

Possibilidade de personalização de cores e logotipo da console WEB; 

Possibilidade de envio de Mensagem Push por dispositivo ou por grupos (em lote); 

Bloqueio e Wipe de dispositivos via Dashboard. 

 



 
 
 
Integrações 

Disponibilização de API´s para integração com outros sistemas corporativos; 

Contingência de comunicação, mantendo a comunicação até quando o dispositivo não tem suporte 

de Google Services. 

 

Deverá ser adotado as seguintes etapas: 

Implantação: 

Criação de ambiente exclusivo 

Cadastro do Administrador principal e configuração de perfil de acesso dos demais administradores 

Criação dos grupos e políticas iniciais 

Apoio ao Roll-Out e configuração dos primeiros dispositivos 

 

Capacitação dos operadores indicados: 

Treinamento de até 15 usuários da ferramenta em 1 (uma) sessão de no mínimo 2 (duas) horas, 

para administração, operação e monitoramento da ferramenta, podendo ser realizado de forma 

remota. 

 

Suporte 

Suporte em regime 9x5, em horário comercial de segunda à sexta-feira, (exceto feriados) 

Acesso ao suporte por email 

Atendimento em português brasileiro 

Geração de número de ticket para controle de chamados. 

 

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Para julgamento será adotado critério de menor preço. 

 

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

O objeto a ser contratado trata-se de serviço comum, sendo necessário a instauração de certame, 

no presente caso na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, de acordo e nos moldes da legislação 

vigente. 

 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução dos serviços será a Empreitada por Preço Unitário. 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

O prazo da vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável se for do 



 
 
 
interesse do órgão, conforme previsto na legislação vigente. 

 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Não será exigido atestados de capacidade técnica pelo fato da comprovação técnica se dar pela 

apresentação de Prova de Conceito - POC, definida logo mais abaixo. 

 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

A qualificação econômico-financeira será comprovada pela apresentação apenas da Certidão 

negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, conforme legislação vigente. 

 

 

DA EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

 

A execução do objeto ocorrerá em remessa por demanda e os serviços serão executados em 

conformidade com o descrito neste Termo de Referência. 

 

O pagamento deverá encaminhar a Nota Fiscal acompanhada dos documentos exigidos no Edital 

e também do relatório dos serviços/licenças. 

 

A liquidação da despesa será realizada em até 30 (trinta) dias contados do recebimento e aceite da 

Nota Fiscal e comprovação dos serviços/licenças pelo fiscal do contrato. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 



 
 
 
 

Receber o objeto da contratação, atestando sua conformidade com a proposta aceita e condições 

descritas nos instrumentos convocatórios, de acordo com o que dispõe a legislação vigente. 

 

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços. 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Contratante devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços. 

 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto da contratação. 

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 



 
 
 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, 

 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela 

fiel execução do contrato. 

 

Realizar manutenções preventivas e corretivas na solução, garantindo sua operação contínua e 

sem interrupções. 

 

Assegurar a atualização constante da solução, acompanhando as evoluções tecnológicas e as 

mudanças nas legislações relevantes. 

 

Deverá seguir em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD ao garantir a 

segurança e proteção dos dados que ter acesso. 

 

 

PROVA DE CONCEITO (POC) 

 

A licitante classificada em primeiro lugar será convocada para comprovar que atende aos critérios 

mínimos exigidos neste termo de referência por meio de Prova de Conceito (POC). 

 

Se a licitante em avaliação for reprovada, será convocada a próxima colocada até que se tenha um 

vencedor comprovadamente apto. 

 

A POC consistirá em uma apresentação da solução e comprovação de sua usabilidade. 

 

Para a realização da POC, a licitante em avaliação deverá fornecer todos os insumos, equipamentos 

e pessoal técnico necessários para a análise da solução. 

 

Poderão participar da prova de conceito: 

a) até 3 (três) representantes da licitante em avaliação 

b) até 2 (dois) representantes de cada uma das demais empresas licitantes 



 
 
 
c) membros da contratante 

 

A Contratante poderá, em toda a fase da licitação realizar questionamentos quanto à solução 

apresentada e realizar diligências. 

 

A Prova de Conceito deverá ser realizada, preferencialmente, de forma remota, sendo facultado à 

Licitante, visita prévia às instalações da contratante. 

 

A licitante em avaliação terá até 7 (sete) dias úteis, a contar da convocação do pregoeiro, para 

preparar a prova de conceito da solução de acordo com os requisitos mínimos obrigatórios contidos 

neste termo de referência. 

 

Se a licitante classificada em primeiro lugar não comparecer à sessão de prova de conceito, a 

mesma será desclassificada e será aberto prazo para a convocação da próxima licitante, em ordem 

de classificação. 

 

Aprovada a licitante, com base no relatório de julgamento da prova de conceito, o pregoeiro a 

declarará como vencedora e procederá à abertura de prazo recursal e demais trâmites 

subsequentes ao processo licitatório. 

 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

I) der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) der causa à inexecução total do contrato; 

IV) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

VI) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos acima constantes 

da Obrigação da Contratada, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 
 
 
 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens V, VI e VII, bem como nas demais hipóteses de infração, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 
 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

 

Os casos omissos do presente termo de referência serão solucionados de acordo com a Lei Federal 

14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2024 

PROCESSO N. XX/2024 

Registro de PreçoS de ....................... 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qnt. Estimada Valor unitario Valor total 

01 

Solução de 

Gerenciamento de 

Dispositivos Móveis 

Un 52141 

  

 

 
Razão Social:   
CNPJ:  
Inscrição Estadual ou Municipal:  
Telefone: 
E-mail:  
  

Valor Global (soma dos itens cotados): R$ ........................,..... (............................................) 
  

Prazo de validade da proposta de preços: ......... (mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de 
abertura da sessão pública).   
 

Data e assinatura do responsável 
 

Dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços (devidamente comprovado pela documentação apresentada 
na Habilitação, com procuração com poderes específicos ou contrato social).   
NOME:  

ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 

RG:   

CPF:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  
TELEFONE:  

 

 



 
 
 
 

 

 

ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta de responsabilidade; 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2024 

PROCESSO N. XX/2024 

....................(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob n.º .......................(NÚMERO DO CNPJ), com sede na 

...................(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por ...................(NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório supramencionado, e em 

cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara sob as penas da Lei que:  

 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município de 
Barretos – SP; 

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 
3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 
4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, nas esferas 

públicas, federal, estadual e municipal; 
5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos; 

6. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no 
que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Barretos - SP; 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
Loca/Data:     
Assinatura:   
(representante legal da proponente)  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 



 
 
 
número do CNPJ 

 

 

 

ANEXO IV – 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2024 

PROCESSO N. XX/2024 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: CODEVAR 

MUNICÍPIO DE ............................ 

DETENTORA: ...............................  

ATA Nº: ......./2024.   

OBJETO: Registro de Preço de Materiais Didáticos Semiestruturados, 
Item(ns): ........................ 

   

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:   
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 

1.1 O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São  

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;   
 
1.2 Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;   

 

1.3 Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

1.4 As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 



 
 
 
 

1.5 É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.   

 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:   

 

2.1 O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 

2.2 Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

   

MUNICÍPIO, ...... de ................. de 2024.   

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE DO MUNICÍPIO:   

Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:  
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:   

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:   

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE  

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (CODEVAR):   

Nome:    
Cargo:    
CPF:   
Assinatura:  

DETENTORA:   

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Telefone:  
E-mail:  
Assinatura:  

ORDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR:   

Nome:  
Cargo:   
CPF:  
Assinatura:   
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 

ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços ; 

 

ANEXO ........... –MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2024 

PROCESSO N. XX/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO .........., 
PARA ................ 

 
   

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE - CODEVAR, consórcio público 
(associação pública), pessoa jurídica de direito público de natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o n.º 
23.816.422/0001-35, com sede na Avenida Almirante Gago Coutinho, n.º 500, Bairro Rios, CEP 14.783-200, 
Barretos, SP, neste ato representado por seu presidente, o Sr. Marcelo Otaviano dos Santos, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº  22.624.144-0  – SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 
118.657.218-38, residente e domiciliado na Rua Mário Celso Fabrício, n. 95, residencial Arroyo, Município 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a ..................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº ........................, com sede na Rua/Av......................, nº ..........., Bairro .................., CEP: 
.................., no Município de .................., Estado de ..............., representada neste ato por seu 
Procurador(a) Senhor(a) ............................, Nacionalidade, Profissão, portador(a) do RG nº ....................... 
e inscrito(a) no CPF/MF nº ........................, residente e domiciliado(a) na Rua ......................., nº ........, Bairro 
...................., CEP: ..............., no Município de ................, Estado de ................., doravante denominada 
DETENTORA, têm entre si justo e acertado:   
   

1 OBJETO 

 

1.1 Registro de Preço ............................:   

 

 

ITEM    DESCRIÇÃO   UND   QTD   VALOR UNITÁRIO   
VALOR 

TOTAL   

MARCA/ 

FABRICANTE   

                  
   

   



 
 
 
1.2 Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 

DETENTORA. 

1.3 Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ................,.... (...................) 

para todos os efeitos legais.   

   

2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriundo deste Registro de Preços correrão por 

conta das rubricas orçamentárias dos Municípios contratantes do CODEVAR. 

2.2 Neste caso, a dotação orçamentária, esta de acordo com o Municipio Consorciado no ato do uso da ata 

de registro de preços, devendo  mesmo demonstrar a dotação correspondente conforme a lei. 

 

5 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO 

 

5.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme previsão na Lei 14.133/2021.. 

5.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante pedido de empenho emitido pelos 

Municipios Consorciados e adesões de ata. 

5.3 A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a DETENTORA do 

preço registrado deverá entregar o(s) item(ns) solicitado(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis 

no município consorciado que houver manifestado interesse de uso; 

5.3.1 – no caso de municípios nao consorciados, apos a autorização do presidente, comprovação de 

vantajosidade e parecer jurídico, bem como da manifestação do interesse de fornecimento pela 

empresa detentora da ata, os produtos serão entregues nos respectivos municípios. 

5.4 O(s) item(ns) solicitado(s) deverá(ão) ser entregue(s) nos locais indicados na ordem de empenho. 

5.5 A DETENTORA fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emitidas até a data 
do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

5.6 A DETENTORA é obrigada a corrigir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em 

que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do material fornecido.  

5.7 É de inteira responsabilidade da DETENTORA o carregamento do material, transporte e 

descarregamento no local indicado pela Prefeitura. 

5.7.1 Todas as despesas relativas a entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 

taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta da DETENTORA. 

5.8 O ÓRGÃO GERENCIADOR, poderá rejeitar o material, todo ou em parte, caso ele não esteja de acordo 
com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do objeto, a DETENTORA terá o prazo de até 24 

horas, para substituição do mesmo, sob pena das sanções previstas na Lei 14.133/21.  

5.9 Além dos municípios consorciados interessados em aderir à presente Ata de Registro de Preços, outros 

poderão se valer da “carona”, desde que respeitada as exigências legais, mormente do Art. 86 da Lei 
n.º 14.133/2021, com as alterações trazidas pela Lei n.º 14.770/2023. 

 

6 VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme a Lei.   



 
 
 
   

7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrônica  

(NF-e) ao endereço eletrônico informado na Ordem e empenho de cada municipio, a qual será conferida e 
assinada pelo fiscal da ata e pela Secretaria competente. 

7.2 Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua quantidade; 
os números do pregão, desta Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário correspondentes 
ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado. 

7.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA. 
7.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança. 
7.3 O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica. 
7.4 Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E, 
bem como juros calculados na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, incidentes “pró-rata 
temporis” sobre o atraso. 

7.5 Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o 
INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT).   

 

 

8 PENALIDADES 

 

8.1 Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa 
prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021: 

8.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 

tenha a DETENTORA concorrido diretamente; 

8.1.2 Multa, nas seguintes situações:   

8.1.2.1 Moratória de 1% do valor da Inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o 

fornecimento, até o 10º (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente 

inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o 

cancelamento da Ata de registro de Preços; 

8.1.2.2 Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total 

do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será 
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a 

terceiros às expensas da DETENTORA.   

   

8.1.3 Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município Contratante, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.   

8.1.4.1 Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 

(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 

e desde que cessados os motivos determinantes da punição. 



 
 
 
 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA. 

8.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4 As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais 
créditos da DETENTORA. 

8.5 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o 
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura do Município 

Contratante. 

   

9 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando: 

9.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2 A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas; 

9.1.3 A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 

9.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

9.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços; 

9.1.6 Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelo Órgão Gerenciador; 

9.1.7 Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.1.8 A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se 

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato 

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.   

9.1.8.1 A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.   

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens anteriores será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos 
autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da última publicação.     

  

10 FORO 

 

10.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Barretos, Estado de São Paulo, onde serão propostas as 

ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  

11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 



 
 
 
11.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne 

ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou 

quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, 

previstas na Legislação Federal (Portaria nº 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo 
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou 

cancelamento da ata. 

11.2 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o 
que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n.º 12.846/2013, 

regulamentada no Município Contratante. 

11.3 Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância 

no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus 
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos 

itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

11.4 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR (CODEVAR) e DETENTORA, as partes assinarão Termo de 

Ciência e Notificação, conforme ANEXO X, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata 

de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

11.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de 

Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

11.5.1 Pregão Eletrônico nº XXX/2024; 

11.5.2 Processo Licitatório nº XXX/2024.   

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata 

de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.   

   

 Barretos, SP, __ de _________ de 2024.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

Planilha básica 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qnt. Estimada Valor unitario Valor total 

01 

Solução de 

Gerenciamento de 

Dispositivos Móveis 

Un 52141 

R$ 10,96 R$ 571.465,36 

 
 

 

 


